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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

40466

CPF/CNPJ:

022.480.708-02

Emitido em:

02/10/2013

Válido até:

02/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  RICARDO MAGALHAES SIMONSEN 

  RUA MOURATO COELHO 1156 
  VILA MADALENA 

  SAO PAULO/SP 

  05417-002

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Controle da Poluição

  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água

  Qualidade do Solo
  Recuperação de Áreas

  Recursos Hídricos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

52857

CPF/CNPJ:

022.527.638-09

Emitido em:

05/09/2013

Válido até:

05/12/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  MARCOS EDUARDO ZABINI 

  R: MOURATO COELHO 90 
  VILA MADALENA 

  SAO PAULO/SP 

  05417-000

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade da Água

  Qualidade do Solo
  Recursos Hídricos

  Controle da Poluição
  Recuperação de Áreas

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

1988130

CPF/CNPJ:

277.843.088-17

Emitido em:

03/10/2013

Válido até:

03/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  Raquel Catarina Argentino Santos 

  Rua Doutor Edmur de Castro Cotti, 242 
  Butanta 

  SAO PAULO/SP 

  05788-130

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Educação Ambiental

  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água

  Recuperação de Áreas
  Recursos Hídricos

  Controle da Poluição
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

2288323

CPF/CNPJ:

031.046.926-02

Emitido em:

24/09/2013

Válido até:

24/12/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  rachel starling albuquerque penido silva 

  pinheiros 958 
  retiro das pedras 

  BELO HORIZONTE/MG 

  30140-970

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental

  Qualidade do Solo
  Recuperação de Áreas

  Recursos Hídricos
  Uso do Solo

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

298388

CPF/CNPJ:

802.966.889-91

Emitido em:

22/07/2013

Válido até:

22/10/2013

Nome/Razão Social/Endereço 

  Adriana Silva Ibagy 
  Rua Maria Luiza Pitanga, 85 apto 501 

  Barra da Tijuca 
  RIO DE JANEIRO/RJ 

  22611-190

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade do Ar

  Qualidade da Água

  Qualidade do Solo
  Uso do Solo

  Educação Ambiental
  Recursos Hídricos

  Controle da Poluição
  Recuperação de Áreas

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

  Segurança do Trabalho

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou
projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 

5812097 

CPF/CNPJ: 

133.067.567-33 

Emitido em: 

23/07/2013 

Válido até: 

23/10/2013 

Nome/Razão Social/Endereço  

  BÁRBARA PALHANO FACIOLI  
  RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA  

  BOTAFOGO  

  RIO DE JANEIRO/RJ  

  22270-000 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Educação Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

4840722

CPF/CNPJ:

304.320.238-44

Emitido em:

03/10/2013

Válido até:

03/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  Camila Pereira Jábali 

  Rua Professor José Horácio Meireles Teixeira, 290, apto 152 
  Vila Suzana 

  SAO PAULO/SP 

  05613-030

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Auditoria Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
  Educação Ambiental

  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água

  Qualidade do Ar
  Qualidade do Solo

  Recuperação de Áreas

  Recursos Hídricos

  Uso do Solo

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

5278106

CPF/CNPJ:

386.555.248-08

Emitido em:

03/10/2013

Válido até:

03/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  Carlos Eduardo da Silva 

  Giovanni Carnovali 
  São Paulo 

  SAO PAULO/SP 

  04191-000

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Eletricidade

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5814406

CPF/CNPJ:

323.425.418-48

Emitido em:

26/07/2013

Válido até:

26/10/2013

Nome/Razão Social/Endereço

  DANIELA SOARES LOPES
  RUA ANTÔNIO DE CASTRO MENDONÇA FURTADO
  CONJUNTO RESIDENCIAL BUTANTÃ
  SAO PAULO/SP
  05540-120

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

  Gerenciamento de Projetos sujeitos a licenciamento ambiental federal / outras atividades

sujeitas a licenciamento não especificadas anteriormente

  

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

5552299

CPF/CNPJ:

415.681.658-38

Emitido em:

03/10/2013

Válido até:

03/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  Dayene Santos Fiel 

  Rua Doutor Clóvis Galvão de Moura Lacerda, nº26 
  Estuário 

  SANTOS/SP 

  11015-310

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
N.º de registro no Banco de Dados: 
 

4116583 

CPF/CNPJ: 
 

009.941.254-37 

Emitido em: 
 

26/07/2013 

Válido até: 
 

26/10/2013 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Domingos Fernandes Pimenta Neto  
  Rua Mateus Grou, 398 - Apto 11  
  Pinheiros  
  SAO PAULO/SP  
  05415-040 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Agente Ambiental Voluntário 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, 
em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer 
espécie. 

  

Autenticação 
 

y11g.1tqk.jcav.2m3p 
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

3675432

CPF/CNPJ:

284.780.778-04

Emitido em:

05/09/2013

Válido até:

05/12/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  Eduardo Vargas Pereira 

  Rua Francisco de Barros nº 59 Ap 32 
  Centro 

  TAUBATE/SP 

  12020-230

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade do Ar

  Qualidade da Água
  Qualidade do Solo

  Uso do Solo
  Educação Ambiental

  Recursos Hídricos
  Controle da Poluição

  Recuperação de Áreas

  Auditoria Ambiental

  Gestão Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

  Segurança do Trabalho

  Agente Ambiental Voluntário

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

c4x4.vexs.p6xp.yfrl



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5317804

CPF/CNPJ:

152.927.928-37

Emitido em:

25/07/2013

Válido até:

25/10/2013

Nome/Razão Social/Endereço

  ELAINE CRISTINA ANTONIO MONTEIRO
  RUA DR. GEORGINO PAULINO DOS SANTOS
  VILA MARINA
  SAO PAULO/SP
  02967-090

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental

Observações:

1 -  Este  certificado não habilita  o interessado  ao exercício da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado  deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais

e faunísticos.

A  inclusão  de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro Técnico  Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

4352605

CPF/CNPJ:

310.939.208-90

Emitido em:

05/09/2013

Válido até:

05/12/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  Helvio Prevelato Gregório 

  Rua Corinto, 488, apto. 81 
  Vila Indiana - Butantã 

  SAO PAULO/SP 

  05586-060

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade da Água

  Recursos Hídricos
  Controle da Poluição

  Gestão Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

5787957

CPF/CNPJ:

567.654.798-72

Emitido em:

03/10/2013

Válido até:

03/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  Jussara Pontes Cortez 

  Av. Damasceno Vieira, 800 ap.222 
  Vila Mascote 

  SAO PAULO/SP 

  04363-040

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

5844338

CPF/CNPJ:

402.640.068-95

Emitido em:

03/09/2013

Válido até:

03/12/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  KAIQUE GOMES FINORI 

  RUA CONCEIÇÃO DA BREJAUBA 
  JARDIM POPULAR 

  SAO PAULO/SP 

  03671-010

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

  Gerenciamento de Projetos sujeitos a licenciamento ambiental federal / outras atividades

sujeitas a licenciamento não especificadas anteriormente

  

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

5797563

CPF/CNPJ:

337.691.698-59

Emitido em:

03/10/2013

Válido até:

03/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  Karen Hidalgo Daia 

  Rua Frei Caneca, 14, apto 43 
  Vila São Pedro 

  SANTO ANDRE/SP 

  09210-190

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

5797528

CPF/CNPJ:

265.687.848-93

Emitido em:

03/10/2013

Válido até:

03/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  KATIANA RIBEIRO MAIA 

  Rura Padre José Antonio Romano, 300 
  Parque Esmeralda 

  SAO PAULO/SP 

  05784-120

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

2523709

CPF/CNPJ:

344.207.268-90

Emitido em:

04/09/2013

Válido até:

04/12/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  Lara Bueno Chiarelli Legaspe 
  Rua Amados joly, 171 
  Chácara São João 
  MOGI GUACU/SP 
  13840-224

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

  Gerenciamento de Projetos sujeitos a licenciamento ambiental federal / Petróleo - Aquisição de dados

  

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), sendo
necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização específica após
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o interessado
deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para
atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

5494066

CPF/CNPJ:

224.510.888-42

Emitido em:

03/10/2013

Válido até:

03/01/2014

Nome/Razão Social/Endereço 
  Marcia Regina Hodel 

  Rua Boqueirão, 171 
  Curuçá 

  SANTO ANDRE/SP 

  09290-700

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
 

 

Nr. de Cadastro: 

36530 

CPF/CNPJ: 

984.746.187-20 

Emitido em: 

22/07/2013 

Válido até: 

22/10/2013 

Nome/Razão Social/Endereço  

  NAIR PALHANO BARBOSA  

  RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 61 - 501  

  BOTAFOGO  

  RIO DE JANEIRO/RJ  

  22270-000 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Educação Ambiental 

  Recursos Hídricos 

  Auditoria Ambiental 

  Gestão Ambiental 

  Segurança do Trabalho 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

5120478

CPF/CNPJ:

310.899.068-38

Emitido em:

05/07/2013

Válido até:

05/10/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  Paula Baroni 

  Av. Ipê Amarelo, 820, casa 50 
  Villa Flores 

  SUMARE/SP 

  13175-667

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade do Ar

  Controle da Poluição
  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

5219813

CPF/CNPJ:

220.156.178-84

Emitido em:

26/08/2013

Válido até:

26/11/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  PLINIO LUIZ RUSCHI BERTACCHINI VICENTINI NOGUEIRA 

  AV. JURUCÊ 511 AP 181 
  MOEMA 

  SAO PAULO/SP 

  04080-012

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade da Água

  Qualidade do Solo
  Uso do Solo

  Educação Ambiental
  Recursos Hídricos

  Controle da Poluição
  Recuperação de Áreas

  Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 

5811853 

CPF/CNPJ: 

217.927.127-15 

Emitido em: 

24/07/2013 

Válido até: 

24/10/2013 

Nome/Razão Social/Endereço  

  SONIA MARIA MOREIRA CARVALHO DE OLIVEIRA  

  RUA EDUARDO GUINLE  

  BOTAFOGO  

  RIO DE JANEIRO/RJ  

  22260-090 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

N.º de registro no Banco de Dados:

662545

CPF/CNPJ:

318.324.278-89

Emitido em:

29/08/2013

Válido até:

29/11/2013

Nome/Razão Social/Endereço 
  Tiago do Monte Correa Novo 
  Rua Senador Feijó, 69 
  Centro 
  SAO PAULO/SP 
  01006-001

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Qualidade do Ar
  Qualidade da Água
  Qualidade do Solo
  Uso do Solo
  Educação Ambiental
  Recursos Hídricos
  Controle da Poluição
  Recuperação de Áreas
  Eletricidade
  Auditoria Ambiental
  Segurança do Trabalho
  Serviços Relacionados À Silvicultura

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias,
a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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